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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PL 2483/2022)

O art. 83 do Projeto de Lei n° 2.483, de 2022, com a redacdo dada pelo
Substitutivo da CTIADMTR, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6%
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§ 6° A instancia Gnica de que trata o caput deverd ser um 6rgio

colegiado.”

JUSTIFICACAO

E de grande importancia que as decisdes administrativas sejam de
natureza colegiada, os quais podem ser destacados a seguir. A decisdo colegiada
promove a imparcialidade e a neutralidade, j4 que um grupo de autoridades com

diferentes formagdes e experiéncias reduz o risco de viés individual.

Com a participacdo de varios membros, a decisdo tende a ser mais
bem fundamentada, pois diferentes pontos de vista sdo considerados. A discussdo
colegiada permite que argumentos e aspectos variados sejam analisados com

maior profundidade.

A colegialidade aumenta a legitimidade das decisdes aos olhos dos
contribuintes; a percep¢do de que uma decisdo foi amplamente debatida e nio
imposta por uma tnica autoridade ajuda na aceitagdo e cumprimento. Isso reforca

a confianca no sistema tributério e administrativo.

Um colegiado tende a seguir decisGes anteriores e manter

consisténcia em suas decisdes. Isso é essencial para a previsibilidade e estabilidade
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do sistema tributdrio, facilitando o entendimento e a conformidade dos

contribuintes.

A discussdo e o confronto de opinides entre os membros do colegiado
ajudam a identificar e corrigir possiveis erros ou abusos, resultando em decisGes

mais precisas e justas.

Um colegiado pode ser mais resistente a pressdes externas, sejam
elas politicas ou econémicas. A multiplicidade de membros dilui a influéncia
que qualquer parte externa pode ter sobre as decisdes do érgdo, promovendo a
independéncia e imparcialidade.

A colegialidade esta alinhada com o principio do devido processo
legal, garantindo que as questdes dos contribuintes sejam analisadas com

responsabilidade e com o cuidado necessario.

A interagdo entre os membros do colegiado favorece o intercAmbio
de conhecimentos e experiéncias, contribuindo para a capacitacio continua dos
mesmos. Isso é benéfico para a evolugdo e aprimoramento constante do sistema

de consulta tributéria.

Em suma, a colegialidade nas decisGes administrativas do processo
de consulta promove um ambiente mais estavel e previsivel para as atividades

econdmicas.

Nesse sentido, proponho a inclusio de paragrafo ao art. 83,
estabelecendo que a Unica instancia, responsavel por solucionar os processos
administrativos de consulta, seja um érgédo colegiado. De forma a garantir alguma
flexibilidade a autoridade tributdria, o ato do Secretario da Receita Federal podera

estabelecer excecdes, desde que razoaveis.

As decisGes colegiadas das agéncias reguladoras sdo tomadas por um
grupo de membros ou diretores, em vez de por uma unica pessoa. Esse modelo
de tomada de decisdo é comum em agéncias reguladoras, que sdo entidades
administrativas independentes criadas para regular e supervisionar setores
especificos da economia, como telecomunicagdes, energia, saide, transporte,

entre outros. Ndo ha razdo para ser diferente na Receita Federal.
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Ante o exposto, considerando que promover decisdes colegiadas é
fundamental para um sistema administrativo tributdrio mais justo e eficiente,

esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovagao.

Sala das sessdes, 2 de julho de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">O art. 83 do Projeto de Lei nº 2.483, de 2022, com a redação dada pelo Substitutivo da CTIADMTR, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º:</p><p class="align-justify">“Art. 83. ………………………………………………………………………….</p><p class="align-justify">……………………………………………………………………………………</p><p class="align-justify">§ 6º A instância única de que trata o <i>caput </i>deverá ser um órgão colegiado.”</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	É de grande importância que as decisões administrativas sejam de natureza colegiada, os quais podem ser destacados a seguir. A decisão colegiada promove a imparcialidade e a neutralidade, já que um grupo de autoridades com diferentes formações e experiências reduz o risco de viés individual.</p><p class="align-justify">	Com a participação de vários membros, a decisão tende a ser mais bem fundamentada, pois diferentes pontos de vista são considerados. A discussão colegiada permite que argumentos e aspectos variados sejam analisados com maior profundidade.</p><p class="align-justify">	A colegialidade aumenta a legitimidade das decisões aos olhos dos contribuintes; a percepção de que uma decisão foi amplamente debatida e não imposta por uma única autoridade ajuda na aceitação e cumprimento. Isso reforça a confiança no sistema tributário e administrativo.</p><p class="align-justify">	Um colegiado tende a seguir decisões anteriores e manter consistência em suas decisões. Isso é essencial para a previsibilidade e estabilidade do sistema tributário, facilitando o entendimento e a conformidade dos contribuintes.</p><p class="align-justify">	A discussão e o confronto de opiniões entre os membros do colegiado ajudam a identificar e corrigir possíveis erros ou abusos, resultando em decisões mais precisas e justas.</p><p class="align-justify">	Um colegiado pode ser mais resistente a pressões externas, sejam elas políticas ou econômicas. A multiplicidade de membros dilui a influência que qualquer parte externa pode ter sobre as decisões do órgão, promovendo a independência e imparcialidade.</p><p class="align-justify">	A colegialidade está alinhada com o princípio do devido processo legal, garantindo que as questões dos contribuintes sejam analisadas com responsabilidade e com o cuidado necessário.</p><p class="align-justify">	A interação entre os membros do colegiado favorece o intercâmbio de conhecimentos e experiências, contribuindo para a capacitação contínua dos mesmos. Isso é benéfico para a evolução e aprimoramento constante do sistema de consulta tributária.</p><p class="align-justify">	Em suma, a colegialidade nas decisões administrativas do processo de consulta promove um ambiente mais estável e previsível para as atividades econômicas.</p><p class="align-justify">	Nesse sentido, proponho a inclusão de parágrafo ao art. 83, estabelecendo que a única instância, responsável por solucionar os processos administrativos de consulta, seja um órgão colegiado. De forma a garantir alguma flexibilidade à autoridade tributária, o ato do Secretário da Receita Federal poderá estabelecer exceções, desde que razoáveis.</p><p class="align-justify">	As decisões colegiadas das agências reguladoras são tomadas por um grupo de membros ou diretores, em vez de por uma única pessoa. Esse modelo de tomada de decisão é comum em agências reguladoras, que são entidades administrativas independentes criadas para regular e supervisionar setores específicos da economia, como telecomunicações, energia, saúde, transporte, entre outros. Não há razão para ser diferente na Receita Federal.</p><p class="align-justify">	Ante o exposto, considerando que promover decisões colegiadas é fundamental para um sistema administrativo tributário mais justo e eficiente, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p><p><br></p>
   
     
  
   


